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D E C R E T O N9 1 . 56 2 I 7 3 
de 15 de janeiro de 1973 

DispÕe sobre a declaraçi'o 
de utilidade p~b lica de 2 
(duas ) áreas no bairro do Al 
to da Ponte . 

O Prefeito Municipal da Estância de Sâo Jos~ dos 
Campos, no uso das atribuiçÕes q\E lhe conferem o Decreto - lei n9 3. 365 de 
21 de junho de 1941 , 

DECRETA: 

Artigo 19 - Para o fim de desapropriação , amigá 
vel ou judicial, ficam declaradas de utilidade p~blica as ~reas de terreno si 
tuadas no bai rro do Alto da Ponte, na zona rural, neste Munic{pio, ár eas es 
sas q\E assim sao descritas: 

11AREA A 11 

Essa ár ea mede 1. 365, 00m2(mil, trezento s e ses 
senta e cinco metros quadrado s ) , consta perte!!_ 
cer a Elisi~rio Guimari'es C laro, e ap resenta as 
seguinte s medida s e confrontaçÕes: 
Faz frente para uma rua sem denominaçi'o medi!!_ 
do a{ 50, OOm( cinquenta metros); do lado d ireito m~ 
de 2 7 , 060m e confronta com área remanesc ente do 
mesmo Eliáário Guimari'es Claro; d o lado esquer 
do mede 2 7 , OOm e tamb~m confronta com área 
remanescente de E lisiár io Guimari'e s C laro; nos -
fundos mede 50, OOm e faz divisa com Getulio O r 
!ando Veneziani . 

ÁREA "B" 

Essa área mede 1. 135m2(mil , c e nto e trinta e cin 
co metros quadrados), consta pertencer a Getulio 
Orlan d o Veneziani e ap re senta a s seguintes medi 
das e confrontaç Ões : 
Faz fre nte para a área 11 A" pertencente a Elisiá
rio Guimari'es Claro e mede 50, OOm ; de ambos os 
lados confronta com ter r eno remanescente do pr~ 
prio Getulio Orlando Veneziani , medindo do lado di 
reito 22, 4 0m e d o l a do e squerdo, 23, OOm; nos fun 
dos mede 50, OO m e condronta com terras do ex 
propriado. 

Par~grafo unico - As 2(dua s) ~rea mencionadas 
neste artigo for m a m um quadr ado perfeito que mede 50, OOm por 50, OO m e se 
destinam a loc ali zação das in stalaçÕes da Rêde Globo de T elevisão. 

Artigo 29 - As ~reas referidas no artigo 19 
perfeitamente ca r acte r izadas no processo inte rno n9 O 714 7 I 72. 

-estao 

A rtigo 39 - Fica declarada de car áter urgente a 
desapropriação, nos termos do artigo 15 do Decreto - lei n9 3.365 de 21 de 
junho de 1941, com a redaçi'o dada pela Lei n9 2. 786 de 21 de maio de 1956. 

"' Artigo 49 - Este Decreto entrara em vigo r na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contr~rio. 



Sdtdncla de úao JoJé do.J Co.mpod 
'PI'elcitura 

Edtado de Úi1o 1> aulo 

LIVRO N.0 FLS. N.o 001.d 

cont. do Decr. l.562/73 -fls.2-

, 
Artigo 49 - Este Decreto entrara em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contr~rio. 

de janeiro de 1973. 
Prefeitura da Estância de São Jos~ dos Campos, 15 

c:s-o.os~ ~ / 
S~rgio SobraWe Oliveira 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito ,aos 
quinze dias do mes de janeiro do ano de mil novecentos e setenta e três. 
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